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Aviso do Chefe do Executivo n.º 30/2024

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolu-
ção n.º 2745 (2024) relativa à paz e segurança em África, adop-
tada pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas em 30 de 
Julho de 2024, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e 
inglesa.

Promulgado em 12 de Setembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Gabinete do Chefe do Executivo, aos 12 de Setembro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executi-
vo, substituta, de 6 de Setembro de 2024:

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos para o exercício de funções 

–––––––
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